
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do ParanA 

DECRETO N.o 171 

	

Estima a Receita e Fixa a 	despesa 
da, FUNDAÇNO CULTURAL DE UMUARAMA, 
para o exercício de 1996, dando ou-
providOncias. 

O PREVESTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçGes legais, 

.DECRET AN 

Ar t0 lq. 	
Fica aprovado o orçamento da FUNDAÇMO 

CULTURAL DE UMUARAMA, para o exercício financeiro de 1996, 
discriminado pelos anexos integrantes deste decreto, que estima a 
Receita em R$. 318.500,00 (Trezentos e dezoito mil e quinentos 
reais), e fixa a despesa em igual valor. 

Ar t. 	2q. 	
A receita será realizada mediante a 

arrecadação das 'rubricas prev:i:stas na legislação vigente e .das 
especificaOes constantes no resumo geral da Receita. 

Ar t. 	
32. A Despesa será realizada segundo as 

discriminaç3es das rubricas dos anexos integrantes deste decreto, 
de conformidade com a legislação vigente. 

Art. 	
42. -De acordo com o disposto na Lei n2.1924 

e 1960/95, o orçamento será corrigido com base no IOPM médio da 
Fundação Oetuli Var-apurado no período de 01.08 a 31.12.95 e 

mensalmente a partir'Wei 01.0.'1.
..96, com base no indice referido 

neste artigo. ..•Tr  

Art"."-.-5o. '
li Este -Decreto entrará em4vigor no dia 01 de 

	

janeiro de 19'.;;6*„....revOgadji. 	
1...ontrário 

ilY.• 
U41 	 , 	• 
L, 	- 	•••• 	' 	4  

PAÇO MUNICIPAL-, 	 -d —aos 27,6e-,ezembro de 1995. 

	

AM 	ROMERO FIA.J10 
Prefeito Municipal 
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